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“ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMANDUCAIA, EM SUA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020” 

 

 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (10.12.2020), no Plenário da Câmara 

Municipal de Camanducaia, à Praça Doutor Benjamim Guilherme de Macedo, número dois, às 

dezenove horas (19:00h), sob a Presidência da Senhora Maria Delza Santos Silva, reuniu-se a 

Edilidade Camanducaiense, assim composta: Presidente: Maria Delza Santos Silva; Vice-Presidente: 

Marcos de Souza; 1º Secretário: Sérgio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior; 2º Secretário: Gilmar 

Pereira, Carlos Cesar Teodoro, Edivaldo Batista Marques, João Carlos Chesman Ribeiro, José Carlos 

Mota Paes, Leandro Lopes de Toledo e Valdir Donizetti da Silveira. Ausência justificada do vereador 

Wagner Augusto Maciel. Compondo o Quorum regimental, a Senhora Presidente declarou aberta a 

Reunião com as seguintes palavras: "EM NOME DE DEUS E HAVENDO NÚMERO 

REGIMENTAL DE VEREADORES INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS”. Iniciando os 

trabalhos, passamos para a Ordem do dia: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2020 

- "Altera o Anexo VI, da Lei Complementar nº 127/2018” – APROVADO POR UNANIMIDADE 

DOS PRESENTES EM SEGUNDO TURNO COM EMENDAS. PROJETO DE LEI Nº 

2.563/2020 – “Dispõe sobre denominação de espaço público e dá outras providências” – A 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOLICITOU   

CARÁTER DE URGÊNCIA, POR FORÇA DO INCISO II DO ART. 128 DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA.  URGÊNCIA APROVADA POR UNANIMIDADE. O REFERIDO 

PROJETO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES EM TURNO ÚNICO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.564/2020 – “Dispõe sobre denominação de ESTRADA MUNICIPAL 

EXPEDITO RIBEIRO, no Município de Camanducaia, Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências” – A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOLICITOU   CARÁTER DE URGÊNCIA, POR FORÇA DO INCISO II DO ART. 128 DO 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA.  URGÊNCIA APROVADA POR UNANIMIDADE. 

O REFERIDO PROJETO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES EM 

TURNO ÚNICO. PROJETO DE LEI Nº 2.565/2020 – “Dispõe sobre denominação de ESTRADA 

MUNICIPAL JOÃO HENRIQUE DE TOLEDO, no Município de Camanducaia, Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências” – A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL SOLICITOU   CARÁTER DE URGÊNCIA, POR FORÇA DO INCISO II 

DO ART. 128 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA.  URGÊNCIA APROVADA POR 

UNANIMIDADE. O REFERIDO PROJETO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 

PRESENTES EM TURNO ÚNICO. PROJETO DE LEI Nº 2.566/2020 – “Dispõe sobre a abertura 

de crédito adicional suplementar e dá outras providências” – A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOLICITOU   CARÁTER DE URGÊNCIA, POR FORÇA 

DO INCISO II DO ART. 128 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA.  URGÊNCIA 

APROVADA POR UNANIMIDADE. O REFERIDO PROJETO FOI APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES EM TURNO ÚNICO. PROJETO DE LEI Nº 2.567/2020 

– “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências– A COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOLICITOU   CARÁTER DE 

URGÊNCIA, POR FORÇA DO INCISO II DO ART. 128 DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA.  URGÊNCIA APROVADA POR UNANIMIDADE. O REFERIDO PROJETO FOI 
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APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES EM TURNO ÚNICO. PROJETO DE 

LEI Nº 2.568/2020 – “Dispõe sobre denominação de Praça Severa de Campos, localizada em frente 

à Igreja Nossa Senhora Aparecida, na esquina da Rua Major José Teotônio de Campos com a Rua Dr. 

José Rodrigues Seabra, Camanducaia-MG” – A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL SOLICITOU   CARÁTER DE URGÊNCIA, POR FORÇA DO INCISO II 

DO ART. 128 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA.  URGÊNCIA APROVADA POR 

UNANIMIDADE. O REFERIDO PROJETO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 

PRESENTES EM TURNO ÚNICO. A Senhora Presidente declarou encerrada a reunião com as 

seguintes palavras: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS ENCERRAMOS NOSSOS TRABALHOS”, e 

ordenou a lavratura da presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, 

Sérgio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior, 1º Secretário, mandei digitar e assino. 

 

Maria Delza Santos Silva ______________________________________________________ 

Marcos de Souza _____________________________________________________________ 

Sérgio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior ______________________________________ 

Gilmar Pereira _______________________________________________________________ 

Carlos Cesar Teodoro de Azevedo _______________________________________________ 

Edivaldo Batista Marques ______________________________________________________ 

João Carlos Chesman Ribeiro ___________________________________________________ 

José Carlos Mota Paes _________________________________________________________ 

Leandro Lopes de Toledo ______________________________________________________ 

Valdir Donizetti da Silveira _____________________________________________________ 

Wagner Augusto Maciel _______________________________________________________ 
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